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Número: 0823075-62.2017.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 
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Valor da causa: R$ 13365.0 

Assuntos: SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes
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ADVOGADO IGOR GUSTAVO DE LIMA LOPES

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

AUTOR VALDERI MENDONCA DA SILVA

ADVOGADO FILLIPE WILLIAM ARCO VERDE MEDEIROS DE PAIVA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE JOÃO
PESSOA - PB.

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 082230755-62.2017.8.15.2001

 

 

 

 

                                    , VALDERI MENDONÇA DA SILVA já qualificado nos autos do processo em
epígrafe, em que contende com , vemSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRICIOS S/A
respeitosamente perante vossa Excelência, por intermédio de seu advogado adiante assinado, requerer a

 ,juntada de Boletim de Ocorrência para que produza os jurídicos e legais efeitos.

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

João Pessoa (PB), 23 de maio de 2017.

IGOR GUSTAVO DE LIMA LOPES

OAB/PB 20.076
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA.

 

 

 

Processo nº: 0823075-62.2017.8.15.2001

 

 

 

 

 

 

 já qualificado nos autos do processo em epígrafe, em que contende com                            VALDERI MENDONÇA DA SILVA,
a  também qualificada, por seu procurador infra-assinado, vem a presençaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A,
de Vossa Excelência requerer:

 

                       1.     , O prosseguimento do feito tendo em vista a ausência de impulsionamento do processo, que está sem
 , estando o processo concluso há mais de 120 (cento e vinte dias);movimentação há MAIS DE 4 MESES

2.                         Deste modo, o autor ratifica todos os atos anteriormente praticados, requerendo o deferimento do pedido acima

apresentado, para que seja preservado o Princípio Constitucional da Razoável Duração do Processo, insculpido no art. 5º, inciso

LXXVIII da Carta Magna de 1988.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

João Pessoa (PB), 09 de novembro de 2017.

IGOR GUSTAVO DE LIMA LOPES

OAB/PB 20.076
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA.

 

 

 

Processo nº: 0823075-62.2017.8.15.2001

 

 

 

 

 

 

 já qualificado nos autos do processo em epígrafe , em que contende com                            VALDERI MENDONÇA DA SILVA,  
a  também qualificada, por seu procurador infra-assinado, vem a presençaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A,
de Vossa Excelência requerer:

 

                       1.     , O prosseguimento do feito tendo em vista a ausência de impulsionamento do processo, que está sem
 , estando o processo concluso há mais de 120 (cento e vinte dias);movimentação há MAIS DE 6 MESES

2.                         Deste modo, o autor ratifica todos os atos anteriormente praticados, requerendo o deferimento do pedido acima

apresentado, para que seja preservado o Princípio Constitucional da Razoável Duração do Processo, insculpido no art. 5º, inciso

LXXVIII da Carta Magna de 1988.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

João Pessoa (PB), 05 de junho de 2018.

IGOR GUSTAVO DE LIMA LOPES

OAB/PB 20.076
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0823075-62.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Defiro a gratuidade processual.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode ser postergada para

momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior

celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de

contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha

para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras

fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos

documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a

transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro

no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que seja procedida a perícia médica judicial, cuja realização fica condicionada a anuência da parte em se

submeter a ela, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio o médico   Dr. Antonio Vituriano de Abreu, telefones (83) 99996-1529, (83) 3034-6219, e-mail: antoniovituriano@outlook.com.

perito nos presente autos.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00(duzentos reais), comprovando-o até a data da

audiência e perícia ora designada.

Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões

e sequelas sofridas pelo autor.
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Após, intime-se o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com

antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico.

Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões decorreram de

acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões

resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das lesões resultam redução da

capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de

invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)?. Os quesitos a

serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos formulados por

este juízo, no prazo de contestação. A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas vias para serem

entregues em secretaria, além da via de protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via para ser remetida ao perito. Após

apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em

audiência de conciliação, bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais. Solicitada por ambas as partes audiência de

conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se somente uma parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as

diligências acima determinadas, tragam-me conclusos para sentença.

 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê através de endereço eletrônico,

devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do CPC).

Cumpra-se

 

JOÃO PESSOA, 12 de julho de 2018.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA - PB.

 

 

 

 

Processo nº 082230755-62.2017.8.15.2001

 

 

 

  , já qualificado nos autos do processo em epígrafe, em que contende com VALDERI MENDONÇA DA SILVA
, vem respeitosamente perante vossa Excelência, por intermédio de seuSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRICIOS S/A

procurador, infra assinado, tendo tomado ciência do despacho contido no id. de nº 15326893, informar a respeito de sua anuência
em se submeter ao procedimento de perícia médica judicial.

 

 

 

Termos em que,

 

Pede Deferimento.

 

João Pessoa (PB), 19 de julho de 2018.

 

IGOR GUSTAVO DE LIMA LOPES

 

OAB/PB 20.076
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Anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE JOÃO
PESSOA - PB.

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 082230755-62.2017.8.15.2001

 

 

 

 

                                  , VALDERI MENDONÇA DA SILVA já qualificado nos autos do processo em
epígrafe, em que contende com , vemSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRICIOS S/A

 respeitosamente perante vossa Excelência, por intermédio de seu advogado adiante assinado, requerer a
alteração do seu endereço residencial para o que se segue: Rua Martins Afonso de Sousa, nº 145, bairro
de Mandacaru - Alto do Céu, João Pessoa - PB.

                      Em ato contínuo, requer-se o cadastro do advogado substabelecido em movimentação
imediatamente anterior: Fillipe William Arco Verde Medeiros de Paiva, OAB 20.218 PB.

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

João Pessoa (PB), 25 de setembro de 2018.

FILLIPE WILLIAM A V M PAIVA

OAB/PB 20.218
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